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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O inciso XV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................................. 

............................................................................................. 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, 

de transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 

completar 60 (sessenta) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta 

prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de:  

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2007;  

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e 

um centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008;  

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 

cinqüenta e nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;  

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 

quinze centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º O inciso VI do art. 4º da Lei nº 9.250, de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ................................................................................. 

............................................................................................. 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos 

rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para 

a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência 
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privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 60 (sessenta) 

anos de idade, de:  

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2007;  

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e 

um centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008;  

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 

cinqüenta e nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;  

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 

quinze centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano 

subseqüente à data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, que no 

caput de seu art. 230 estabelece como dever da família, da sociedade e do Estado o 

amparo a pessoas idosas, foram publicadas diversas normas destinadas a regular 

os seus direitos, com destaque às Leis nº 8.842, de 1994, e nº 10.741, de 2003. 

A Lei nº 8.841, de 1994, que “dispõe sobre a política nacional 

do idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências”, em seu art. 

2º, e a Lei nº 10.741, de 2003, que “dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências”, em seu art. 1º, definem idoso como a pessoa maior de 60 anos.  

Lembramos ainda direito fundamental elencado no Estatuto do 

Idoso: 

“Art. 9º É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a 

proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais 

públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de 

dignidade.” 
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Desse modo, conscientes das dificuldades enfrentadas por 

tantos idosos brasileiros – discriminação, atendimento médico caótico, despesas 

elevadas com medicamentos, entre outras – apresentamos este projeto de lei a fim 

de compatibilizar o limite de idade para isenção do Imposto de Renda da Pessoa 

Física, referente à parcela dos rendimentos provenientes de aposentadoria e 

pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma – passando de 65 

anos para 60 –, com as definições legais constantes das principais normas 

reguladoras dos direitos dos idosos.  

Com a finalidade de contribuir para a melhoria da qualidade de 

vida do idoso, e pelo elevado alcance social da iniciativa, esperamos contar com o 

apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional.  

 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2007. 
 
 

Deputado GERMANO BONOW 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

.................................................................................................................................................... 
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Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar 

e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares. 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos. 
 

CAPÍTULO VIII  

DOS ÍNDIOS  
 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

 § 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências. 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos 

percebidos por pessoas físicas: 

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre 

o preço cobrado e o valor de mercado; 

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 

alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 

trabalho; 

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 

ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes 

creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 

morte ou invalidez permanente do participante. 
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995. 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante; 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a 

que se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 

termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 

contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 

alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 
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irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 

com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 

contraída depois da aposentadoria ou reforma; 
* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004. 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 

reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 ( 

sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de 

incidência mensal do imposto, até o valor de: 

a) R$ 1.313,69 ( mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2007; 

b) R$ 1.372,81 ( mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008; 

c) R$ 1.434,59 ( mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e 

nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; 

d) R$ 1.499,15 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 

por mês, a partir do ano-calendário de 2010." (NR) 
* Redação dada pela Lei nº11.482, de 31 de maio de 2007. 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei; 

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nº 1.598, de 

26 de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei; 

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 
* Item XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989. 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos 

de aplicações de curto prazo; 

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 

outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte; 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 

mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. 
* Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992. 

Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado 

de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 
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I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas; 

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 

pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 

à pessoa física no mês, a qualquer título. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/08/1991). 

§ 3º (Vetado). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda das 

pessoas físicas e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

 DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 

de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 

1990; 

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão ou acordo judicial, inclusive a 

prestação de alimentos provisionais; 

III - a quantia, por dependente, de: 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-

calendário de 2007; 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o 

ano-calendário de 2008; 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-

calendário de 2009; 

d) R$ 150,69 (cento e cinqüenta reais e sessenta e nove centavos), a partir 

do ano-calendário de 2010; 

*Redação dada pela Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007. 
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IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no 

País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, a partir do 

mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: 

a) R$ 1.313,69 ( mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; 

b) R$ 1.372,81 ( mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; 

c) R$ 1.434,59 ( mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; 

d) R$ 1.499,15 ( mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, a partir do ano-calendário de 2010. 
*Redação dada pela Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007. 

 

Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 

rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do 

Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente 

sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que 

trata o art. 3º. 

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante 

utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco 

Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento 

do rendimento. 

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas 

em Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para 

venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês 

anterior ao do pagamento do rendimento. 

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que 

trata o art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho 

assalariado recebidos nas condições referidas neste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994 

 

 

Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria 

o Conselho Nacional do Idoso e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA FINALIDADE  

 

Art. 1º A política nacional do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais 

do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva 

na sociedade.  

 

Art. 2º Considera-se idoso, para os efeitos desta lei, a pessoa maior de sessenta anos 

de idade.  
 

CAPÍTULO II  

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES  
 

Seção   

Dos Princípios  
 

Art. 3º A política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios:  

I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os 

direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade, 

bem-estar e o direito à vida;  

II - o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral, devendo ser 

objeto de conhecimento e informação para todos;  

III - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza;  

IV - o idoso deve ser o principal agente e o destinatário das transformações a 

serem efetivadas através desta política;  

V - as diferenças econômicas, sociais, regionais e, particularmente, as 

contradições entre o meio rural e o urbano do Brasil deverão ser observadas pelos poderes 

públicos e pela sociedade em geral, na aplicação desta lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. 

 

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
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Art. 1º. É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º. O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 

humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou 

por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

DO DIREITO À VIDA  

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 9º. É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, 

mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e 

em condições de dignidade.  
 

CAPÍTULO II  

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE  

 

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a 

liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, 

individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis.  

§ 1º O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos:  

I - faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, 

ressalvadas as restrições legais;  

II - opinião e expressão;  

III - crença e culto religioso;  

IV - prática de esportes e de diversões;  

V - participação na vida familiar e comunitária;  

VI - participação na vida política, na forma da lei;  

VII - faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.  

§ 2º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de 

valores, idéias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais.  

§ 3º É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando- o a salvo de 

qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.  

....................................................................................................................................................... 
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